
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ : 08.349.0370001-31 

 

. 

 

 

 

Data Entrega: 03 de Janeiro de 2018  Número do Processo: 201802-002 

 

INTERESSADO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 

 

INEXIGIBILIDADE N°: 201802-002 

Assunto: FEMURN – Federação dos Municípios do Estado do RN - FEMURN, 

CONTRIBUIÇÃO MENSAL PARA MANUTENÇÃO DESTA ENTIDADE, PREVISTO NO SEU 

ESTATUTO SOCIAL E APROVADO EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 17/08/2009. 

 

AUTUAÇÃO 

Nesta cidade de Rafael Godeiro-RN, na sala da Comissão Permanente de 

Licitação – CPL autuo o presente pedido de Abertura de Processo Administrativo 

com os demais documentos que o instituem e adiante pode-se ver. 

 

 

____________________________ 

Ludmila Carlos Amorim de Araújo Rosado 

Prefeita Municipal 
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 201802-002 

 
Processo Administrativo nº 201802-002 
  

A Comissão de Licitação do Município de RAFAEL GODEIRO, através da Prefeitura Municipal de RAFAEL 

GODEIRO/RN, consoante autorização da Sra. LUDMILA CARLOS AMORIM DE ARAÚJO ROSADO, na 

qualidade de Prefeita Municipal, vem abrir o presente processo administrativo para CONTRIBUIÇÃO MENSAL 

PARA MANUTENÇÃO DESTA ENTIDADE, PREVISTO NO SEU ESTATUTO SOCIAL E APROVADO 

EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17/08/2009, NO PERÍODO DE 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018 – Elemento de Despesa – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Pessoa Jurídica – 

PJ, (área de trabalho) – Prefeitura Municipal de Rafael Godeiro. 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
  

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento no art. 25, inciso II e parágrafo único do Art. 26 da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
  

Justificamos a contratação do objeto do presente termo, pela necessidade de CONTRIBUIÇÃO MENSAL PARA 

MANUTENÇÃO DESTA ENTIDADE, PREVISTO NO SEU ESTATUTO SOCIAL E APROVADO EM 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17/08/2009. 

  

RAZÕES DA ESCOLHA 
  

A escolha recaiu na empresa FEMURN – Federação dos Municípios do Estado do RN - FEMURN, 

CONTRIBUIÇÃO MENSAL PARA MANUTENÇÃO DESTA ENTIDADE, PREVISTO NO SEU 

ESTATUTO SOCIAL E APROVADO EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 

17/08/2009. 
  

Desta forma, nos termos do art. art. 25, inciso II da Lei de nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a licitação é 

inexigível. 

  

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
  

A escolha da proposta mais vantajosa, foi decorrente de uma prévia análise de contratações anteriores ora contratada, 

o que nos permite inferir que os preços encontram-se compatível com a realidade mercadológica. Face ao exposto, a 

contratação pretendida deve ser realizada PELA FEMURN – FEDERAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO 

RN, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), levando-se em consideração a capacidade no desempenho do objeto, 

conforme documentos acostados aos autos deste processo. 

 

  

RAFAEL GODEIRO - RN, 05 de janeiro de 2018. 

  

 

 

 

 

LUDMILA CARLOS AMORIM DE ARAÚJO ROSADO 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

MARCOS ANTÔNIO OZÓRIO DE ARAUJO 
Comissão de Licitação 

Presidente 
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
201802-002
 
Processo Administrativo nº 201802-002
 
A Comissão de Licitação do Município de RAFAEL GODEIRO,
através da Prefeitura Municipal de RAFAEL GODEIRO/RN,
consoante autorização da Sra. LUDMILA CARLOS AMORIM DE
ARAÚJO ROSADO, na qualidade de Prefeita Municipal, vem abrir o
presente processo administrativo para CONTRIBUIÇÃO MENSAL
PARA MANUTENÇÃO DESTA ENTIDADE, PREVISTO NO
SEU ESTATUTO SOCIAL E APROVADO EM ASSEMBLÉIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17/08/2009, NO
PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018 – Elemento de
Despesa – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Pessoa Jurídica – PJ,
(área de trabalho) – Prefeitura Municipal de Rafael Godeiro.
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 
A inexigibilidade de licitação tem com fundamento no art. 25, inciso
II e parágrafo único do Art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
 
Justificamos a contratação do objeto do presente termo, pela
necessidade de CONTRIBUIÇÃO MENSAL PARA
MANUTENÇÃO DESTA ENTIDADE, PREVISTO NO SEU
ESTATUTO SOCIAL E APROVADO EM ASSEMBLÉIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17/08/2009.
 
RAZÕES DA ESCOLHA
 
A escolha recaiu na empresa FEMURN – Federação dos Municípios
do Estado do RN - FEMURN, CONTRIBUIÇÃO MENSAL
PARA MANUTENÇÃO DESTA ENTIDADE, PREVISTO NO
SEU ESTATUTO SOCIAL E APROVADO EM ASSEMBLÉIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17/08/2009.
 
Desta forma, nos termos do art. art. 25, inciso II da Lei de nº 8.666/93
e suas alterações posteriores, a licitação é inexigível.
 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO
 
A escolha da proposta mais vantajosa, foi decorrente de uma prévia
análise de contratações anteriores ora contratada, o que nos permite
inferir que os preços encontram-se compatível com a realidade
mercadológica. Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser
realizada PELA FEMURN – FEDERAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO RN, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
levando-se em consideração a capacidade no desempenho do objeto,
conforme documentos acostados aos autos deste processo.
 
RAFAEL GODEIRO - RN, 05 de janeiro de 2018.
 
LUDMILA CARLOS AMORIM DE ARAÚJO ROSADO
Prefeita Municipal
 
MARCOS ANTÔNIO OZÓRIO DE ARAUJO
Comissão de Licitação
Presidente
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